Proposta de Lei do Or¢gamento do Estado de 2018

PRECISE. PROVEN. PERFORMANCE.

Alteracoes fiscais previstas na Proposta
de Lei do OE 2018

Foi divulgada, no dia 13 de outubro de 2017, a proposta de Lei
do Orcamento do Estado de 2018. De entre as alteracbes
legislativas previstas, destacamos as seguintes alteracdes de

caracter fiscal.

Alteracdes ao IRS

Vales educacgao

Prevé-se a eliminagédo do
beneficio decorrente da
atribuicdo de vales de educagao
referentes a estudantes com
idade compreendida entre 7 e 25
anos. Atualmente, os vales de
educagao estdo isentos de
tributagdo até ao montante de
1.100 Euros.

Mais-valias decorrentes da afetagéo
de imével a fins de arrendamento
Propde-se o diferimento da
tributacdo da restituicdo de
imoveis habitacionais afetos a
atividade empresarial e
profissional a esfera individual,
quando estes se destinem a
arrendamento.

Mais-valias decorrentes da
alienacao de partes de capital em
sociedades com imoéveis

Prevé-se que venham a ser
considerados enquanto
rendimentos obtidos em territorio
portugués os ganhos relativos a
transmisséo onerosa de partes
de capital em sociedades cujo
valor resulte em mais de 50% de
bens imoveis situados em
territério portugués que nao
estejam afetos a uma atividade
de natureza agricola, industrial
ou comercial.

Regime simplificado

Prevé-se aimplementacgao de

limites & aplicacéo dos coeficientes

de determinacgé&o do rendimento

tributavel ao abrigo deste regime,

nomeadamente da aplicacao dos

coeficientes n&do podera resultar um

rendimento tributavel inferior

aquele que seria obtido pela

deducéo de:

e 4.104 Euros, ou, se inferior;

e despesas relacionadas com a
atividade.

Taxas

Prevé-se o desdobramento dos
escaldes e, consequentemente, a
diminuicdo de imposto, em
particular para os niveis mais
baixos de rendimentos.

Rendimentos prediais obtidos por ndo
residentes

Prevé-se a possibilidade de opgéo
pelo englobamento dos
rendimentos prediais obtidos por
néo residentes.

Despesas de formacao e educagdo
Prevé-se a possibilidade de
deducdo a coleta de despesas
relativas ao alojamento de
estudantes, com idade até 25 anos,
gue se encontrem deslocados da
residéncia permanente do agregado
familiar.

" Antecipa-se a
implementacédo de vérias
medidas de fomento a
atividade de arrendamento
habitacional de longo
prazo"

“ Propde-se o alargamento
dos incentivos ao
investimento com recurso a
capitais proprios”

“ Prevé-se 0 aumento da
informacé&o a reportar pelos
sujeitos passivos"

TAX ’ ’
TIME !
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Incentivo a recapitalizacao de empresas

Propde-se a criagcdo de um beneficio fiscal para
individuos que realizem entradas de capital em
dinheiro em sociedades que se encontrem na
condigao prevista no artigo 35.° do Codigo das
Sociedades Comerciais (perda de metade do capital).
O beneficio consistira na dedugéo de 20% das
entradas de capital aos lucros colocados a disposi¢céo
pela sociedade no ano em que sejam realizadas as
entradas de capital ou nos 5 anos seguintes.

Alteracdes ao IRC

Mais-valias decorrentes da alienagéo de partes de capital
em sociedades com imdveis

A semelhanca do previsto em sede de IRS, propde-se
gue venham a ser considerados, enquanto
rendimentos obtidos em territdrio portugués, os
ganhos relativos a transmissdo onerosa de partes de
capital em sociedades cujo valor resulte em mais de
50% de bens imoveis situados em territorio portugués
que nao estejam afetos a uma atividade de natureza
agricola, industrial ou comercial.

Contribuicéo extraordinéria sobre a industria farmacéutica
Prevé-se a ndo dedutibilidade dos encargos relativos a
contribuicdo extraordinaria sobre a industria
farmacéutica.

Créditos incobraveis

Propde-se que passem a ser dedutiveis os créditos
incobraveis quando, ainda que o respetivo gasto tenha
sido reconhecido contabilisticamente em periodos
anteriores, se verifique o encerramento do processo
de insolvéncia por insuficiéncia de bens ou se
determine o ndo pagamento definitivo do crédito.

Limitagéo a dedutibilidade de gastos de financiamento
liquidos

Quando seja aplicado o RETGS, a opc¢éo pelo
apuramento dos gastos de financiamento liquidos no
ambito do RETGS passara a ser automaticamente
prorrogada por periodos de um ano, a ndo ser que o
contribuinte comunique arenlncia a esta opgao.

Por outro lado, o EBITDA para efeitos da determinagao
do limite dos encargos de financiamento liquidos
dedutiveis, passaréd a ser corrigido dos gastos
relativos a contribuic@o extraordinéria sobre a
indastria farmacéutica.

Resultados internos suspensos pela aplicagéo do regime
de tributagdo do lucro consolidado

Prevé-se a obrigagéo de inclusdo no lucro tributavel
do montante correspondente a um quarto dos
resultados internos que tenham sido eliminados ao
abrigo do anterior regime de tributac&o do lucro
consolidado e que ainda se encontrem pendentes de
tributagéo.
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Beneficio fiscal da remuneracao convencional do capital
social

Propde-se o alargamento deste beneficio a converséo
de quaisquer créditos - atualmente o beneficio é
aplicavel apenas a converséo de suprimentos e
empréstimos de sécios.

Deducéo por lucros retidos e reinvestidos

Propde-se o aumento do montante méaximo de lucros
retidos e reinvestidos de 5 milhdes de Euros para 7,5
milhdes de Euros e o alargamento de dois paratrés
anos do prazo para reinvestimento dos mesmos.
Adicionalmente, prop8e-se o aumento do limite de
deducdo a coleta para pequenas e médias entidades
(limite de 50% da coleta enquanto atualmente o limite
se fixa em 25% da coleta).

SIFIDE

Prevé-se a antecipagéo da entrega das candidaturas
ao SIFIDE para o més de maio (atualmente més de
julho) e a concesséao de autorizacdo ao Governo para
cobranga de uma taxa para apreciacdo das mesmas.
Adicionalmente, propde-se o reconhecimento formal
daidoneidade e do caracter de investigagao e
desenvolvimento dos projetos.

Parcerias de titulos de impacto social

Prevé-se a criagdo de um beneficio fiscal para
investidores sociais no ambito de parcerias de Titulos
de Impacto Social. Para o efeito, serdo dedutiveis em
130% do respetivo montante, os fluxos financeiros
prestados pelos investidores sociais, como sejam
entidades privadas, publicas ou da economia social,
com objetivos filantropicos ou comerciais, que
contribuam com recursos financeiros para o
desenvolvimento de uma iniciativa de inovagao e
empreendimento social, com o objetivo de obtencgéo
de impacto social.

Alteracdes ao IVA e outros impostos indiretos

Créditos incobraveis

A semelhancga do estabelecido para efeitos de
deducdo dos gastos relativos a créditos incobraveis
em sede de IRC, prevé-se que passe a ser possivel a
recuperacdo do IVA de créditos considerados
incobraveis quando se verifique o encerramento do
processo de insolvéncia por insuficiéncia de bens ou
se determine o ndo pagamento definitivo do crédito.

Autoliquidag&@o do IVA nas importacoes

Prop6e-se que o diferimento do pagamento do IVA em
anteriores importagdes deixe de condicionar a adeséo
ao regime de autoliquidagao do IVA nas importagdes.

Imposto sobre os alimentos com elevado teor de sal
Prevé-se aintroducédo do imposto sobre os alimentos
com elevado teor de sal que incidira sobre bolachas e
biscoitos pré-embalados, alimentos que integrem
flocos de cereais e cereais prensados pré-embalados e
batatas fritas ou desidratadas pré-embaladas, cujo
teor de sal exceda 1 grama por cada 100 gramas de
produto. A taxa do imposto é de 80 céntimos por
quilograma e sera devida a partir de 1 de fevereiro de
2018.
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Imposto sobre as bebidas alcodlicas e bebidas ndo
alcodlicas adicionadas de agucar

Prevé-se o aumento generalizado do imposto sobre as
bebidas alcodlicas e bebidas nédo alcodlicas
adicionadas de acucar.

Imposto sobre os produtos petroliferos e energéticos
Prevé-se o aumento generalizado do imposto sobre os
produtos petroliferos e energéticos, exceto quanto ao
gés natural utilizado como carburante.

Imposto sobre o tabaco
Prevé-se o aumento generalizado do imposto sobre o
tabaco.

Imposto sobre veiculos e imposto Unico de circulacéo
Prop8e-se 0 aumento generalizado do imposto sobre
veiculos (ISV) e do imposto Unico de circulagéo.
Prevé-se ainda a adogao generalizada das notificagdes
por via eletrénica para efeitos do ISV.

Contribui¢bes

Prevé-se a manutencgao das contribui¢cdes para a
industria farmacéutica, sobre o setor bancario, sobre o
setor energético e para o audiovisual.

Alterac6es ao Imposto do Selo

Crédito ao consumo
Prevé-se o aumento do imposto do selo sobre o
crédito ao consumo.

Valor liquido global dos organismos de investimento
coletivo (OIC's)

Propde-se que o imposto do selo sobre o valor liquido
global dos OIC passe a ser liquidado até ao dia 20 do
més seguinte aquele em que nasce a obrigagao
tributaria (atualmente, o imposto é liquidado
trimestralmente).

Compensagédo do imposto do selo

Prevé-se que a compensagéo do imposto do selo
passe a poder ser feita no prazo de dois anos
(atualmente 1 ano) até a concorréncia das entregas de
imposto, independentemente da verba da Tabela Geral
do Imposto do Selo a que respeitem.

Declaracdo mensal de imposto do selo

Propde-se a introdugédo de uma declaragdo mensal de
imposto do selo a ser entregue por todos 0s sujeitos
passivos de imposto. Tal declaragdo deverd incluir,
nomeadamente, informacéo relativa aos factos
sujeitos a imposto do selo, respetivos valores
tributaveis e de imposto liquidado e indicagéo das
isencgdes aplicadas.

Alterac8es aos impostos sobre o patrimdénio

Lojas com histéria

Propde-se aisencédo de IMI de lojas com histéria,
reconhecidas pelo municipio como estabelecimentos
de interesse historico e cultural ou social local.
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Propde-se ainda que os gastos e perdas do periodo
relativos a obras de conservagdo e manutencéo dos
prédios ou partes de prédios afetos alojas com
histéria sejam dedutiveis em 110% do respetivo
montante em sede de IRS ou IRC.

Prédios urbanos objeto de reabilitacao

Propde-se a reformulagéo do beneficio fiscal atribuido
aos prédios urbanos objeto de reabilitagéo, definindo-
se novas condi¢cdes para que os prédios possam
qualificar para este efeito.

Prop6e-se ainda:

= o alargamento do prazo de isencdo de IMI (mais 5
anos face aos atuais 3 em vigor) no caso de
imoveis afetos ao arrendamento para habitagéo
permanente ou habitagdo prdépria e permanente;

e aisencdo de IMT na primeira transmissao do
imovel subsequente aintervencéo de reabilitacéo,
de imoével a afetar a arrendamento permanente ou,
quando localizado em &rea de reabilitagdo urbana,
a afetar a habitagdo prépria e permanente; e

e atributacdo ataxa auténoma de 5% das mais-
valias decorrentes da primeira alienagéo
subsequente a intervenc¢éo de reabilitagéo, de
imovel localizado em area de reabilitagdo urbana,
mas apenas quando auferidas por sujeitos
passivos de IRS residentes para efeitos fiscais em
territorio portugués.

Reorganizacdo de empresas

Propde-se que as isenc¢des de IMT, imposto do selo e
emolumentos no ambito de reorganizagdes de
empresas em resultado de operagdes de restruturacao
ou de acordos de cooperagdo passem a ser
automaéticas, exceto quando sujeitas a aprovagéo pela
Autoridade da Concorréncia.

Autorizacéo legislativa no ambito do programa de

arrendamento acessivel

Prevé-se a concessao de uma autorizagao legislativa

ao Governo no sentido de criar um beneficio fiscal que

permita aos sujeitos passivos de IRS e IRC:

= beneficiar de isencéo fiscal relativamente aos
rendimentos prediais decorrentes de
arrendamento de iméveis ou frag6es em regime
de arrendamento acessivel; e

= beneficiar de taxas liberatérias diferenciadas para
os rendimentos prediais decorrentes de contrato
de arrendamento habitacional de longa duragéo.
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Outros beneficios fiscais

Prorrogacgao dos beneficios fiscais em vigor
Propde-se a prorrogacao por 5 anos do beneficio fiscal
ao mecenato cientifico.

Prevé-se ainda que os seguintes beneficios fiscais

caduquem a 1 de julho de 2018 caso nao seja

apresentada na Assembleia da Republica, no prazo de

180 dias contados da entrada em vigor do OE 2018,

proposta de Lei que preveja a sua prorrogagao:

e criagdo liquida de emprego;

= contas poupanca-reformados;

= planos de poupanca em agdes;

e empréstimos externos e rendas de locacédo de
equipamentos importados;

= servicos financeiros de entidades publicas;

= swaps e empréstimos de institui¢c6es financeiras
ndo residentes;

e depositos de instituicdes de crédito ndo
residentes;

= prédios integrados em empreendimentos a que
tenha sido atribuida a utilidade turistica;

= parques de estacionamento subterraneos;

= empresas armadoras da marinha mercante
nacional,

= comissdes vitivinicolas regionais;

= entidades gestoras de sistemas integrados de
gestao de fluxos especificos de residuos;

= coletividades desportivas, de cultura e recreio;

e deducgdes a coleta de imposto sobre o rendimento
das pessoas singulares; e

= IVA nas transmiss@es de bens e prestacdes de
servigos a titulo gratuito.

Insolvéncia e recuperacao de empresas

Propde-se que aisencdo de IRS ou IRC aplicavel a
rendimentos obtidos por pessoas ou entidades em
processos de insolvéncia seja apenas aplicavel a
processos de insolvéncia que prossigam para
liquidacao. Tal isengdo poderé ser alargada a todos os
rendimentos e ganhos apurados e as variagdes
patrimoniais positivas, decorrentes da dagdo em
cumprimento, da cessao de bens e direitos dos
credores e da venda de bens e direitos.

Propde-se ainda que a constituicdo de garantias,

desde que previstas em planos de insolvéncia, de
pagamentos ou de recuperagao ou praticadas no

ambito da liquidacdo da massa insolvente, esteja
isenta de imposto do selo.

Justica tributaria

Acesso a informacdes e documentos bancarios
Propde-se que passe a constituir fundamento para a
derrogacéo do sigilo bancério a comunicacéo de
operacfes suspeitas por parte do Departamento
Central de Investigacdo e A¢do Penal da Procuradoria
Geral da Republica e pela Unidade de Informacéo
Financeira no ambito da legislacao relativa a
prevencdo e repressdo do branqueamento de capitais
e financiamento ao terrorismo.

Dispensa de garantia

Propde-se a dispensa de garantia, no caso de
pagamentos em prestagdes de dividas em execugao
fiscal de montante inferior a 5.000 Euros ou 10.000
Euros, consoante se trate de pessoas singulares ou
coletivas, respetivamente.

Ficheiro normalizado de exportacao de dados
Prevé-se a criagdo de uma coima especifica (250
Euros a 5.000 Euros) para a produgéo pelo sujeito
passivo do ficheiro normalizado de exportagado de
dados sem observancia do modelo de estrutura de
dados legalmente previsto.
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